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OBJETO: CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA OU CONSÓRCIO 
ESPECIALIZADO PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E 
EXECUTIVOS DE ENGENHARIA E FORNECIMENTO, FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E IMPLANTAÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA QUANTIDADE DE FAIXAS E DA CICLOVIA 
DA VIDA NA TERCEIRA PONTE, ENTRE OS MUNICÍPIOS DE VITÓRIA E VILA 
VELHA 
 
A Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEMOBI vem por unanimidade responder 
o “Questionamento” encaminhado por meio do e-mail cpl@semobi.es.gov.br. Dessa 
forma, segue o pedido de esclarecimento e a sua respectiva resposta: 
 
Pergunta 01: 

 
A estrutura original da Ponte, além dos carregamentos introduzidos pela implantação 

da ciclovia e novas faixas de rolamento, deverá ser adequada às normas atuais, digo, 
em especial quanto à adoção do trem tipo classe 45? 
 
Resposta 01: 
 
Não. Deve ser mantida a classe 36, conforme “Anexo IX (parte III)” do Edital de 
Licitação 

 
 
   
 
Vitória/ES, 18 de maio de 2020. 
 
 
 

Natasha de Oliveira Sollero 
Comissão Permanente de Licitação 


